
 

 

 

 
PORTARIA Nº 32/15 

 

 

O Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 
44.045/58; 
 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal; 
 
Considerando o que dispõe o art. 2º, da Lei nº 9962/2000; 
 
Considerando a demissão do Servidor Sr. Jeday Fausino, da Delegacia Regional do Cremeb 
em Teixeira de Feitas, em 31/08/2015; 
 
Considerando não termos servidores no quadro de reservas do Concurso Público para o cargo 
de Auxiliar de Apoio Administrativo I; 
 
Considerando que o processo de contratação de empresa especializada em realização de 
Concurso Público não se encontra concluso; 
 
Considerando que os serviços da Delegacia Regional do Cremeb em Teixeira de Freitas não 
podem sofrer solução de continuidade; 
  
 
Resolve: 
 
 
Art.1º - Determinar a contratação por tempo determinado, na forma do art. 37, IX, da 
Constituição Federal, do Sr. Marcos Cruz Santos, para o exercício da função de Auxiliar de 
Apoio Administrativo I, na Delegacia Regional do CREMEB de Teixeira de Freitas; 
 
Art. 2º - Compete ao servidor exercer as atividades descritas no Plano de Cargos e Salários, as 
quais terão início a partir de 01 de setembro de 2015. 

 
 

Salvador, 01 de setembro de 2015. 
 
 
 
Cons. José Abelardo Garcia de Meneses 
Presidente 
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